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Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023. 

 

 

Ofício DCO CBF nº 3852/2023 

 

Aos  

Ilma. Sra. Presidente, da Federação Paraibana de Futebol 

Ilmo. Sr. Presidente, do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD/PB 

 

C/C: Exmo. Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – STJD 

Exmo. Sr. Procurador-Geral, do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – 

STJD 

Exmo. Sr. Presidente, da Comissão de Ética do Futebol Brasileiro – CEFB 

 

Ref.:  Partida do Campeonato - Estadual - Paraibano Série B 

Confiança EC x Sabugy FC (14/09/2023) 

 

 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

 

Cumprimentando-os respeitosamente, servimo-nos do presente para informar que 

recebemos notificação da FIFA, através dos relatórios da IBIA - International Betting 

Integrity Association (Doc. 1), apontando suspeita de violação da integridade em 

campeonato de responsabilidade de vossa Federação por possível manipulação de 

resultado em partida do Campeonato Paraibano Série B, envolvendo as equipes 

Confiança EC x Sabugy FC, realizada no dia 14 de setembro de 2023, na Cidade de Sape 

/Paraíba. 

 

A IBIA, através de sua plataforma de Monitoramento e Alerta, com base na análise do 

mercado de apostas, relatou os seguintes fatos suspeitos em relação à partida em questão: 
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“Um alerta foi levantado na plataforma IBIA pela Betway que testemunhou 

atividades de apostas suspeitas para que o Sabugy FC perdesse a partida 

por uma ampla margem. Atividade semelhante foi testemunhada pela Bwin 

(Grupo Entain) e Galerabet. A atividade de apostas indica o potencial 

envolvimento do Sabugy FC em qualquer manipulação.” 

 

“An alert was raised in the IBIA platform by Betway who witnessed suspicious betting 

activity for Sabugy FC to lose their match by a wide margin. Similar activity was 

witnessed by Bwin (Entain Group) and Galerabet. The betting activity indicates the 

potential involvement of Sabugy FC in any manipulation.” 

 

Resultado Final: Confiança EC 3 x 0 Sabugy FC 

 

 

Nesse contexto, é dever da CBF e dessa DCO informar por meio do presente ofício, para 

que avaliem os fatos de acordo com as disposições do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva – CBJD. 

 

Diante do exposto, a CBF submete a V. Sas. o presente ofício para conhecimento dos fatos 

e que sejam avaliadas a adoção das medidas que entenderem cabíveis, conforme o caso. 

 

Por fim, a CBF destaca que permanece à disposição para colaborar e prestar quaisquer 

informações adicionais que se façam necessárias. 

 

Sendo o que nos cumpria informar para o momento, renovamos nossos protestos da mais 

alta estima e distinta consideração, subscrevendo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Julio Avellar 

Diretor de Competições 

Hélio Menezes 

Diretor de Governança e Conformidade 

 


